


unanimidade, rejeitar o pedido recursal, mantendo o indeferimento do pedido de inscrição 

definitiva, permanecendo o candidato no certame na condição de sub judice, em cumprimento da 

decisão liminar deferida no MS n° 0801907-22.2019.815.0000; 1.2. Recurso Administrativo n° 

2018.126.850: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o pedido recursal, 

mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva; 1.3. Recurso Administrativo n° 

2018.112.424: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, acolhimento do pedido recursal 

para deferir o pedido de inscrição definitiva do candidato Danilo Dias Delmiro de Santana; 

1.4.Recurso Administrativo n° 2018.119.676: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, 

rejeitar o pedido recursal, mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva; 1.5. Recurso 

Administrativo n° 2018.115.003: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o 

pedido recursal, mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva, permanecendo o 

candidato no certame na condição de sub judice, em cumprimento da decisão liminar deferida no 

MS n° 0807340-41.2018.815.0000; 1.6. Recurso Administrativo n° 2018.119.287: Após análise, a 

Comissão deliberou, à unanimidade, acolhimento do pedido recursal para deferir o pedido de 

inscrição definitiva da candidata Juliana de Moura Felin; 1.7. Recurso Administrativo n° 

2018.113.503: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o pedido recursal, 

mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva; 1.8. Recurso Administrativo n° 

2018.118.647: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o pedido recursal, 

mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva; 1.9. Recurso Administrativo n° 

2018.117.927: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o pedido recursal, 

mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva; 1.10.Recurso Administrativo n° 

2018.122.539: Após análise, a Comissão deliberou, à unanimidade, rejeitar o pedido recursal, 

mantendo o indeferimento do pedido de inscrição definitiva. O Presidente destacou que em atenção 

ao item 11.2, do Edital n° 001/2019, será publicado no próximo dia 23 de outubro de 2019 no Diário 

da Justiça Eletrônico ato de convocação dos candidatos aprovados na terceira etapa do certame para 

participarem da prova oral e de títulos prevista para o período de 24 de novembro de 2019 a 03 de 

dezembro de 2019, com ampla divulgação aos interessados, além disso convidou todos os membros 

desta Comissão a estarem presentes à audiência pública para o sorteio da ordem de arguição dos 

candidatos que participarão da prova oral, que se realizará no auditório da Escola Superior da 

Magistratura no próximo dia 29 de outubro de 2019, às 9 (nove) horas. Em atenção ao item 11.2.1, 

do Edital n° 001/2013, a prova oral será aplicada aos candidatos habilitados na terceira etapa do 

certame no período de 24 de novembro a 03 de dezembro de 2019, nas dependências da Escola 

Superior da Magistratura, localizada na rua Abelardo da Silva Guimarães Barreto, s/n - Altiplano 

Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-110. Considerando o julgamento dos recursos 

administrativos proferidos neste ato e também aqueles decididos em reunião desta Comissão 
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ocorrida no dia 08 de outubro de 2019, cuja ata de reunião foi publicada no Diário da Justiça do 

Eletrônico do dia 10 de outubro de 2019, é cabível ressaltar que aqueles tiverem seus recursos 

administrativos rejeitados receberão comunicado formal da Comissão Organizadora do Concurso 

mediante carta registrada com aviso de recebimento destinada ao endereço informado pelo 

candidato com a respectiva justificativa, a teor do item 10.3, do Edital n° 001/2013. Nada mais a 

deliberar, o Presidente deu por encenada a Sessão às 12hs07mi mando a lavratura da 

presente ata e sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico. Eu, 'fia 	: uely de Fátima Lemos TV- 
da Rocha Dantas. Secretária da Comissão, lavrei a presente ata, • In vai assinada pelos membros 

presentes. João Pessoa, 14 de outubro de 2019. 
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